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ANEXO IV
(Anexo IV ao Decreto nº 10.374, de 26 de maio de 2020)

"a) ...............................................................................................................
. U N I DA D E CARGO/Nº DENOMINAÇÃO CARGO N E / DA S
. 1 Secretário Especial NE
. 1 Secretário Especial Adjunto DAS 101.6
. 1 Assessor Especial DAS 102.6
. 1 Assessor DAS 102.4
.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS 1 Assessor Chefe DAS 101.6

. 1 Assessor Especial DAS 102.5

. 1 Assessor DAS 102.4

. 2 Assistente DAS 102.2

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA 1 Chefe de Assessoria Especial DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE INTELIGÊNCIA ESTRATÉGICA 1 Chefe de Assessoria Especial DAS 101.5

. 1 Assessor DAS 102.4

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. DIRETORIA DE FORMULAÇÃO DE POLÍTICAS E ESTRATÉGIAS 1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Planejamento 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. DIRETORIA DE PROJETOS ESTRATÉGICOS 1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Acompanhamento de Projetos 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. DIRETORIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES 1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Estudos de Ciência, Tecnologia e Inovações 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Estudos Econômicos e Sociais 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. DIRETORIA DE DEFESA, SEGURANÇA E ESTUDOS ESPECIAIS 1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Estudos de Defesa e Segurança 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Coordenação-Geral de Estudos Especiais 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

b) .................................................................................................................
. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL
. NE 6,41 1 6,41 1 6,41
. SUBTOTAL 1 1 6,41 1 6,41
. DAS 101.6 6,27 4 25,08 2 12,54
. DAS 101.5 5,04 7 35,28 7 35,28
. DAS 101.4 3,84 5 19,20 7 26,88
. DAS 102.6 6,27 - - 1 6,27
. DAS 102.5 5,04 1 5,04 1 5,04
. DAS 102.4 3,84 3 11,52 3 11,52
. DAS 102.3 2,10 12 25,20 13 27,30
. DAS 102.2 1,27 3 3,81 5 6,35
. DAS 102.1 1,00 2 2,00 2 2,00
. SUBTOTAL 2 37 127,13 41 133,18
. T OT A L 38 133,54 42 139,59

" (NR)

DECRETO Nº 10.818, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021

Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, para estabelecer o
enquadramento dos bens de consumo adquiridos
para suprir as demandas das estruturas da
administração pública federal nas categorias de
qualidade comum e de luxo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021,

D E C R E T A :

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para
suprir as demandas das estruturas da administração pública federal nas categorias de
qualidade comum e de luxo.

Parágrafo único. Este Decreto aplica-se às contratações realizadas por outros entes
federativos com a utilização de recursos da União oriundos de transferências voluntárias.

Definições

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda,
identificável por meio de características tais como:

a) ostentação;

b) opulência;

c) forte apelo estético; ou

d) requinte;

II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada
elasticidade-renda da demanda;

III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos
seguintes critérios:

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no
prazo de dois anos;

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou
com perda de sua identidade;

c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à
deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo;

d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas
características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à
essência do bem principal; ou

e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou
matéria intermediária para a geração de outro bem; e

IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da
quantidade demandada e a variação percentual da renda média.

Classificação de bens

Art. 3º O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo,
conforme conceituado no inciso I do caput do art. 2º:

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem,
principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e

II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao
longo do tempo, em função de aspectos como:

a) evolução tecnológica;

b) tendências sociais;

c) alterações de disponibilidade no mercado; e

d) modificações no processo de suprimento logístico.
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Art. 4º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo
considerado na definição do inciso I do caput do art. 2º:

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade
comum de mesma natureza; ou

II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade
do órgão ou da entidade.

Vedação à aquisição de bens de luxo

Art. 5º É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de
luxo, nos termos do disposto neste Decreto.

Bens de luxo na elaboração do plano de contratação anual

Art. 6º As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto
com as unidades técnicas, identificarão os bens de consumo de luxo constantes dos
documentos de formalização de demandas antes da elaboração do plano de contratações
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo
de luxo, nos termos do disposto no caput, os documentos de formalização de demandas
retornarão aos setores requisitantes para supressão ou substituição dos bens demandados.

Normas complementares

Art. 7º O Secretário de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia poderá editar normas
complementares para a execução do disposto neste Decreto.

Vigência

Art. 8º Este Decreto entra em vigor em 29 de setembro de 2021.

Brasília, 27 de setembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

DECRETO Nº 10.819, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021

Regulamenta o disposto na Lei Complementar nº
178, de 13 de janeiro de 2021, e no art. 2º da Lei nº
9.496, de 11 de setembro de 1997.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2º da Lei nº 9.496, de
11 de setembro de 1997, na Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016, e na
Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 2021,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto na Lei Complementar nº 178, de
13 de janeiro de 2021, e no art. 2º da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997.

§ 1º Este Decreto dispõe sobre:

I - os Programas de Acompanhamento e Transparência Fiscal de que trata a
Seção I do Capítulo I da Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 2021;

II - os Programas de Reestruturação e de Ajuste Fiscal de que trata o art. 2º da
Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997;

III - os Planos de Promoção do Equilíbrio Fiscal de que trata a Seção II do
Capítulo I da Lei Complementar nº 178, de 2021;

IV - os termos aditivos e a limitação de despesas primárias correntes de que
trata o art. 4º-A da Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016;

V - as análises periódicas da situação fiscal dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios de que trata o art. 18 da Lei Complementar nº 178, de 2021; e

VI - as medidas de reforço à responsabilidade fiscal de que trata o Capítulo IV
da Lei Complementar nº 178, de 2021.

§ 2º Para fins do disposto neste Decreto:

I - as referências aos Estados abrangerão o Distrito Federal; e

II - as referências a ente federativo abrangerão os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios.

§ 3º Após audiência com representantes dos entes federativos, a Secretaria do
Tesouro Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da
Economia estabelecerá a metodologia e os procedimentos a serem observados para o
cumprimento do disposto neste Decreto.

CAPÍTULO I
DO PROGRAMA DE ACOMPANHAMENTO E TRANSPARÊNCIA FISCAL

Seção I
Da adesão

Art. 2º O pedido de adesão ao Programa de Acompanhamento e Transparência
Fiscal de que trata a Seção I do Capítulo I da Lei Complementar nº 178, de 2021, será:

I - solicitado pelo Chefe do Poder Executivo do ente federativo à Secretaria do
Tesouro Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da
Economia, na forma e no período por ela estabelecidos; e

II - acompanhado de lei autorizativa local compatível com o modelo
estabelecido pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e disponibilizado pela Secretaria
do Tesouro Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da
Ec o n o m i a .

Parágrafo único. A aprovação do pedido de adesão ao Programa de
Acompanhamento e Transparência Fiscal ocorrerá por meio da apresentação de
manifestação favorável da Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial do
Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia.

Art. 3º A adesão ao Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal
ocorrerá por meio da:

I - manifestação favorável da Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria
Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia apresentada até 31 de
outubro do ano em que o ente federativo houver solicitado a adesão; e

II - formalização de termos aditivos aos contratos de refinanciamento de dívidas
firmados com os Estados, na forma prevista na Lei nº 9.496, de 1997, e aos contratos de
financiamento ou refinanciamento previstos na Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de
agosto de 2001, para a conversão dos Programas de Reestruturação e de Ajuste Fiscal em
Programas de Acompanhamento e Transparência Fiscal, quando houver.

§ 1º Ato do Secretário do Tesouro Nacional da Secretaria Especial do Tesouro
e Orçamento do Ministério da Economia poderá estabelecer critérios para:

I - adesão de Municípios com até quinhentos mil habitantes ao Programa de
Acompanhamento e Transparência Fiscal; e

II - aplicação de normas e padrões simplificados no âmbito do Programa de
Acompanhamento e Transparência Fiscal.

§ 2º Para atendimento ao disposto no § 6º do art. 1º da Lei Complementar nº 178,
de 2021, a assunção de compromisso de que trata o § 7º do referido artigo deverá constar:

I - do Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal, acompanhado de manifestação
favorável do Secretário do Tesouro Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e
Orçamento do Ministério da Economia, na hipótese de adesão ao referido Plano;

II - do Plano de Recuperação Fiscal homologado, na hipótese de adesão ao
Regime de Recuperação Fiscal; e

III - na hipótese de repactuação de dívidas de que tratam a Lei nº 9.496, de
1997, e a Medida Provisória nº 2.192-70, de 2001, com fundamento no disposto na Lei
Complementar nº 156, de 2016:

a) do Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, que poderá ser firmado
até 31 de outubro do ano em que houver sido realizada a repactuação; ou

b) do termo aditivo ao contrato de refinanciamento de dívidas.

§ 3º A conversão de que trata o inciso II do caput:

I - não alterará as condições de pagamento dos contratos, observado o disposto
nos incisos I e II do § 1º do art. 17 da Lei Complementar nº 178, de 2021; e

II - produzirá efeitos após a conclusão do processo de avaliação quanto ao
cumprimento de metas e compromissos do Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal
referentes ao exercício anterior.

§ 4º Caso a adesão ao Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal
não seja realizada no ano em que houver sido formulado o pedido de adesão, o ente
federativo deverá encaminhar novo pedido.

Seção II
Da vigência

Art. 4º Após a adesão ao Programa de Acompanhamento e Transparência
Fiscal, nos termos do disposto no art. 3º, este será:

I - revisado e atualizado conforme periodicidade estabelecida no Programa de
Acompanhamento e Transparência Fiscal vigente; e

II - avaliado quanto ao cumprimento das metas e dos compromissos e quanto
à situação fiscal do ente federativo, conforme disposto no Capítulo V.

§ 1º As revisões e as atualizações do Programa de Acompanhamento e
Transparência Fiscal serão realizadas por meio da apresentação de manifestação favorável
da Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do
Ministério da Economia ao referido Programa encaminhada pelo ente federativo.

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do § 1º do art. 17 da Lei Complementar
nº 178, de 2021, o Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal será considerado
não revisado e atualizado nas hipóteses em que o ente federativo descumprir os prazos
previstos no inciso I do caput.

Art. 5º Será considerado adimplente com o Programa de Acompanhamento e
Transparência Fiscal o ente federativo que:

I - encaminhar as informações e os documentos previstos no seu termo de
entendimento técnico nas formas e nos modelos estabelecidos;

II - revisar e atualizar o Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal
nos prazos previstos, observado o disposto no inciso I do caput do art. 4º; e

III - cumprir integralmente as metas e os compromissos definidos no Programa
de Acompanhamento e Transparência Fiscal.

Seção III
Do encerramento

Art. 6º O Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal será exigível
enquanto o ente federativo signatário possuir obrigações financeiras decorrentes de:

I - contrato de financiamento ou refinanciamento firmado com a União; ou

II - operações de crédito com garantia da União.

§ 1º O Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal, desde que não
seja exigível, poderá ser encerrado por meio da solicitação do Chefe do Poder Executivo do
ente federativo, devidamente acompanhada de lei autorizativa local compatível com
modelo definido pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e disponibilizado pela
Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do
Ministério da Economia.

§ 2º Encerrado o Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal, o ente
federativo fica desobrigado de cumprir o disposto neste Capítulo.

CAPÍTULO II
DO PROGRAMA DE REESTRUTURAÇÃO E AJUSTE FISCAL

Art. 7º Deverão ser observadas, no âmbito do Programa de Reestruturação e de
Ajuste Fiscal, de que trata o art. 2º da Lei nº 9.496, de 1997, as seguintes condições
estabelecidas no parágrafo único do art. 26 da Medida Provisória nº 2.192-70, de 2001:

I - o descumprimento das metas ou dos compromissos fiscais, definidos nos
Programas de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, implicará a imputação, sem prejuízo das
demais penalidades pactuadas nos contratos de refinanciamento, a título de amortização
extraordinária exigida juntamente com a prestação devida, de valor correspondente a vinte
centésimos por cento de um doze avos da receita corrente líquida estabelecida no art. 2º
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, correspondente ao exercício
imediatamente anterior ao de referência, por meta não cumprida;
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